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RELATORA DA COMISSAO DE LEGISLACAO: KERLA CAVALCANTE DE
ALMEIDA.

RELATOR DA COMISSAO DE FINANCAS E ORCAMENTO: FRANCISCO
WILAME BARBOSA DE SOUSA.

EMENTA: DISPOE SOBRE A DELIMITACAO DO
PERIMETRO URBANO DA SEDE DO MUNICIPIO DE
MADALENA/CE, REVOGA A LElI MUNICIPAL N° 572,
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

I. RELATORIO

Cuida-se do Projeto de Lei n® 008/2026, encaminhado pelo Poder
Executivo municipal, acompanhado de Mensagem n° 009/2026, ambos datados
de 05 de margo de 2026. A proposigdo tem por objeto atualizar a delimitagéo do
perimetro urbano da sede do Municipio de Madalena/CE, revogando a Lei
Municipal n® 572, de 16 de dezembro de 2019.

Na mensagem, o Executivo afirma que a proposta decorre de levantamento
topogréafico e cartografico recente, com elaboragéo de planta de situacéo, mapa
do perimetro urbano, memorial descrivo e tabela de coordenadas
georreferenciadas. No art. 2° do projeto, consta area total de 8.561.521,51 m?,
equivalentes a 856,1522 hectares, e perimetro total de 14.094,05 metros. O
Anexo Unico contém prancha cartografica com mapa, imagem de localizagdo e
tabela de pontos/coordenadas.
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ANALISE
I. Competéncia material e iniciativa

A matéria versa sobre ordenamento territorial urbano e delimitacdo do
perimetro urbano da sede municipal. Trata-se, em linha de principio, de tema
inserido no ambito do interesse local e da competéncia legislativa municipal para
disciplinar o uso, ocupagéo e organizagéo do territdrio urbano. Sob esse angulo,
n&o se identifica, em tese, vicio de competéncia legislativa.

Também ndo se evidencia usurpagdo de iniciativa. Ao contrério, por
envolver definicBo administrativa e urbanistica do espago urbano municipal,
lastreada em levantamento técnico e conectada a gestao territorial, a iniciativa do
Chefe do Executivo se mostra formalmente compativel com a natureza da
matéria, inclusive porque o proprio projeto invoca fundamento na Lei Orgénica
local.

O ponto é simples: a Camara pode deliberar sobre a disciplina normativa,
mas a formulacdo da politica administrativa de delimitagdo territorial urbana,
quando encaminhada como projeto de lei, ndo destoa da esfera de atuacdo do
Executivo.

Conclusdo do tépico: sob o prisma da competéncia e da iniciativa, o projeto &
constitucional e legal em tese.

ll. Legalidade urbanistica e juridicidade

O conteudo do projeto € juridicamente possivel. A definicdo do perimetro
urbano por lei atende a exigéncia de formalizagdo normativa de matéria que
repercute sobre planejamento, expansdo urbana, uso do solo, prestagdo de
servigos publicos e organizacéo territorial.

A Mensagem do Executivo explicita essa finalidade: adequar a legislacao
municipal as necessidades atuais de ordenamento territorial e planejamento
urbano.

Ha, portanto, pertinéncia entre finalidade publica e instrumento
normativo. A revogacéo expressa da lei anterior também caminha em favor da
coeréncia do sistema, evitando sobreposicao de regimes delimitadores.

Nao ha ébice a juridicidade do projeto, poishaconsisténcia no suporte
técnico-normativo apresentado. Em projetos dessa natureza, o anexo
cartografico ndo é acessoério; ele integra o préprio conteudo normativo, porque
materializa os limites geograficos que a lei pretende positiva-los.

Conclusdo do tdpico: a juridicidade esta presente em abstrato, dado sua
coeréncia integral entre articulado e anexo técnico.
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l. Adequagdo orgamentdria

Do ponto de vista da Comissdo de Orgamento, o projeto ndo cria despesa
obrigatéria nova de forma direta, nem institui vantagem funcional, programa
continuado, beneficio financeiro, rendncia de receita ou autorizacéo especifica de
gasto. Seu objeto imediato é normativo-territorial: redefinir o perimetro urbano da
sede municipal.

E certo que alteragbes do perimetro urbano podem produzir efeitos
administrativos e fiscais indiretos no futuro, como replanejamento de servicos,
atualizagdo cadastral, revisdo de politicas urbanas e eventual repercussao
tributaria. Mas tais efeitos sd0 mediatos e n3o decorrem automaticamente do
simples texto ora proposto. Por isso, ndo se identifica incompatibilidade
orcamentaria imediata no projeto tal como apresentado.

Concluséo do tépico: sob exame estritamente financeiro-orgamentario, o projeto
é formalmente compativel, sem impacto direto demonstrado que impeca sua
tramitacéo.

IV. Técnica legislativa e seguranca juridica

A estrutura formal do projeto é adequada: ha ementa, artigos numerados,
clausula de revogacdo expressa e clausula de vigéncia. O texto é conciso e
guarda unidade tematica. Isso atende, em linhas gerais, & boa técnica legislativa.

A leitura pormenorizada do expediente revela consisténcia material
relevante entre as pecas que integram a proposi¢&o:na Mensagem n° 009/2026
e no art. 2° do PL, a area total do perimetro urbano é indicada como 8.561.521,51
m?, correspondente a 856,1522 hectares e o perimetro total como 14.094,05
metros, correspondente ao anexo

Conclusé@o do topico: a proposicéo é tecnicamente suficiente no estado atual,
e correspondeao texto normativo e anexo cartografico.

CONCLUSAO
A vista do exposto, estas Comissdes opinam:

| — pela constitucionalidade, legalidade e juridicidade do Projeto de Lei n°
008/2026, em tese, quanto ao seu objeto e a iniciativa;

Il — pela compatibilidade orcamentéria formal da proposicéo, por ndo se identificar
criacéo direta de despesa obrigatdria ou renlincia de receita;

VOTO CONJUNTO DAS COMISSOES

Ante o exposto, o voto é favordvel a tramitacdo do Projeto de Lei n°
008/2026, pois se mostra prudente a aprovagéo do texto tal como apresentado.
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Sala das SessGes da Gamara Municipal, aos 26 de margo de z0z6.

COMISSAO DELEGISLACAO, JUSTICA E REDACAO FINAL

—

KERLA CAVALCANTE DE ALMEIDA

Relator
QANC SCOKWM*ME\O;A)RBOéE SOUSA - Presidente
(<) de acordo com o relatério ( ) contra o relatério
WANDE PAULINO DA SILVA- Vogal
))( ) de acordo com o relatério - ( ) contra o relatério

COMISSAQ DE FINANCAS E ORCAMENTO

g\ rlézco WI% BA A DE SOUSA

Relator

~

KERLA CAVALCANTE DE ALMEIDA- Presidente
( ) de acordo com o relatério - ( ) contra o relatério

ANA KATIA LIMA FERREIRA SALES- Vogal
( X de acordo com o relatério - ( ) contra o relatério
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